
INDICAÇÃO Nº 
1911
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos visando o fomento de ações de prevenção de catástrofes que possam colocar em risco a integridade física dos cidadãos de nosso Estado, através da ampliação da capacidade de resposta em situações de desastres, com a formação e qualificação de grupamentos técnicos e operacionais especializados, no desenvolvimento de atividades preventivas permanentes e de resposta a nível local, regional e estadual.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, o nosso Estado tem passado por situações decorrentes de graves calamidades que tem deixado um rastro de destruição e morte. A criação de mecanismos de prevenção de acidentes e catástrofes é uma medida de relevante importância social e que tem gerado grande preocupação para os nossos governantes.

Com a existência das unidades da Defesa Civil em nossos municípios, a solução que nos parece mais viável é dotá-las de uma estrutura mais adequada, criando-se mecanismos que permitam enfrentar com mais segurança e eficiência essas intempéries do tempo. Para tanto, a ampliação da capacidade de resposta em situações de desastres, com a formação e qualificação de grupamentos técnicos e operacionais especializados, para que possam desenvolver atividades preventivas permanentes e de resposta a nível local, regional e estadual, é uma necessidade premente e inadiável. 

Com esse objetivo o nosso Projeto de Lei nº 270 / 2011 em tramitação na ALESP, propõe a criação do CEPAC- Centro de Estudos e Prevenção de Acidentes e Catástrofes junto as Unidades da Defesa Civil de nossos municípios, que através de um trabalho de cooperação mútua com as demais instituições envolvidas, tem a missão de preparar a população que reside nas áreas de risco para o estado de calamidade. Não basta apenas ter em mãos os dados pluviométricos, hidrológicos e o mapeamento das áreas de risco. Não basta comunicarmos a população por mensagens de texto, correio eletrônico ou mesmo através de alerta sonoro. O Poder Público tem o papel de orientar sobre o que o cidadão deve fazer após receber o comunicado e o dever de estar preparado de forma adequada para gerenciar a crise.

Como já deixamos evidente, o CEPAC trabalhará com representantes do Poder Público (Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros, Secretarias de Estado correlatas, Secretarias Municipais de Segurança Pública, Educação, Assistência Social, Habitação e Urbanismo, Serviços Públicos, Saúde e a Defesa Civil) e com os moradores das áreas de risco e voluntários, através de situações de deslizamentos e inundações. 

Outras circunstâncias apresentadas no simulado será a triagem da população que chega ao abrigo, a recepção de donativos e, ainda, a distribuição de kits de higiene, água, alimentação, colchões e colchonetes para as vítimas desabrigadas, adoção de medidas emergenciais de saneamento e limpeza pública, serviço de comunicação e mensagens e segurança nos abrigos e residências, evitando-se os saques. Já os moradores terão atendimento psicológico, vez que num momento de catástrofe, o nervosismo e o medo são os sentimentos que imperam, além de atendimento médico e social. Terão ainda treinamento para colaborar com seus vizinhos e se direcionar aos alojamentos previamente preparados para situações como essa. O simulado também realizará ações educacionais para a conscientização da comunidade sobre os problemas referentes ao uso correto do solo e a disposição adequada do lixo.

Mesmo diante desses dados, e com as ocorrências cada vez mais frequentes de acidentes e catástrofes, torna-se evidente a necessidade de se criar uma estrutura mais adequada para que a população de nosso Estado, em especial aquelas que vivem nas áreas de risco, não sejam mais surpreendidas com essas calamidades e, se porventura ocorrerem, possam ter condições de enfrentamento através das técnicas e treinamentos que serão disponibilizados através dos CEPAC instalados junto às unidades já existentes de Defesa Civil de nossos municípios.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a liberação de recursos para o atendimento da presente indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar uma melhoria altamente significativa na qualidade de vida de nossa população.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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